
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER     LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE – RO 
PALÁCIO “VEREADOR JOSÉ APRÍGIO BENÍCIO”    

 

AUTOGRAFO DE LEI, DE 25 DE AGOSTO DE 2025 

 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTAR E 

ESPECIAL. 

 

A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 

faz saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

LEI: 

 
Art. 1º AUTORIZA o Executivo Municipal a abrir no Orçamento-

Programa do corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, 

na importância de R$ 175.000,00 (Cento e Setenta e Cinco Mil Reais), necessário 

para o “reforço” das dotações especificadas no ANEXO ÚNICO constante desta 

Lei. 

 
Art. 2º Os recursos financeiros necessários à cobertura do Crédito 

de que trata o artigo 1º, serão provenientes dos Recursos conforme segue 

especificação abaixo, de conformidade com o disposto no ANEXO ÚNICO 

constante desta Lei: 

 
I – Recursos Ordinários (Próprios): através de 

“Transposição” por Anulação de Dotação Orçamentária (inciso III, § 1º do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64). 

 
Art. 3º AUTORIZA o Executivo Municipal a abrir no Orçamento-

Programa do corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial, na 

importância de R$ 896.075,00 (Oitocentos e Noventa e Seis Mil e Setenta e Cinco 

Reais), necessário para a “inclusão” das dotações especificadas no ANEXO 

ÚNICO constante desta Lei. 

 
Art. 4º Os recursos financeiros necessários à cobertura do Crédito 

de que trata o artigo 3º, serão provenientes dos Recursos conforme segue 

especificação abaixo, de conformidade com o disposto no ANEXO ÚNICO 

constante desta Lei: 

 
I – Recursos Ordinários (Próprios): através de 

“Remanejamento” por Anulação de Dotação Orçamentária (inciso III, § 1º do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64). 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO ÚNICO DO AUTOGRAFO DE LEI 

 
(DESPESA) 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR (conforme disposto no artigo 1º da Lei) - SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO 

INSTITUCIONAL E 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CÓDIGO 

DA FICHA 

 
CÓDIGO 

NATUREZA DA 

DESPESA 

 

 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO DA 

FONTE E DO 

DETALHAMENTO 
DOS RECURSOS 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
VALOR 

Através de "Transposição" por Anulação de Dotação Orçamentária (inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64): 

*Recursos Ordinários (Próprios) 

04.00 SEMDESFAT       

04.01 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e do Trabalho       

04.01.08.122.0022.2.008 Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e 
Trabalho 

84 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.500 
0 

RNVI 
SD 

 
150.000,00 

 

12.00 SEMED       

12.01 Secretaria Municipal de Educação       

12.01.12.361.0011.2.083 Atividades da Secretaria Municipal de Educação 574 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.1.500 
1001 

RNVI 
IDMDE 

 
25.000,00 

TOTAL GERAL 175.000,00 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR (conforme disposto no artigo 2º da Lei) - REDUÇÃO 

CÓDIGO 

INSTITUCIONAL E 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CÓDIGO 

DA FICHA 

 
CÓDIGO 

NATUREZA DA 

DESPESA 

 

 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO DA 

FONTE E DO 

DETALHAMENTO 
DOS RECURSOS 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
VALOR 

Através de "Transposição" por Anulação de Dotação Orçamentária (inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64): 

*Recursos Ordinários (Próprios) 

04.00 SEMDESFAT       

04.01 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e do Trabalho       

04.01.08.122.0025.2.008 Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e 
Trabalho 

107 3.1.90.04 Contratação Por Tempo Determinado 0.1.500 
0 

RNVI 
SD 

 
9.000,00 

  108 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.500 
0 

RNVI 
SD 

 
100.000,00 

  109 3.1.90.13 Obrigações Patronais 0.1.500 
0 

RNVI 
SD 

 
21.000,00 

  111 3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.500 
0 

RNVI 
SD 

 
20.000,00 

 

12.00 SEMED       

12.01 Secretaria Municipal de Educação       

12.01.12.361.0022.2.083 Atividades da Secretaria Municipal de Educação 519 3.3.90.30 Material de Consumo 25.1.500 
1001 

RNVI 
IDMDE 

 
20.000,00 

  520 3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 25.1.500 
1001 

RNVI 
IDMDE 

 
5.000,00 

TOTAL GERAL 175.000,00 

 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL (conforme disposto no artigo 3º da Lei) - INCLUSÃO 

CÓDIGO     CÓDIGO DA   

INSTITUCIONAL E  CÓDIGO CÓDIGO  FONTE E DO   

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

ESPECIFICAÇÃO DA FICHA NATUREZA DA 

DESPESA 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO 

DOS RECURSOS 

DESCRIÇÃO VALOR 

ID: 494147 e CRC: 4E05E0F1



 

 

Através de "Remanejamento" por Anulação de Dotação Orçamentária (inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64): 

*Recursos Ordinários (Próprios) 

09.00 SEMUSA       

09.01 Secretaria Municipal de Saúde       

09.01.10.301.0025.2.068 Atividades do Programa de Saúde da Família - PSF 788 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
95.000,00 

  789 3.3.90.46 Auxílio Alimentação 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
15.000,00 

 

09.01.10.302.0025.2.072 Atendimento de Média e Alta Complexidade "Atendimento Ambulatorial, 
Emergencial e Hospitalar" 

790 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
385.075,00 

  775 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
173.000,00 

  791 3.3.90.46 Auxílio Alimentação 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
101.000,00 

 

09.01.10.303.0025.2.073 Atividades do Centro de Assistência Psicossocial - CAPS I 792 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
21.000,00 

  793 3.3.90.46 Auxílio Alimentação 0.1.501 

1002 

ORNV 

IDASPS 
 

6.400,00 
 

09.01.10.305.0025.2.074 Atividades da Vigilância em Saúde Epidemiológica e Ambiental 794 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
70.000,00 

  795 3.1.90.13 Obrigações Patronais 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
13.600,00 

  796 3.3.90.46 Auxílio Alimentação 0.1.501 
1002 

ORNV 
IDASPS 

 
16.000,00 

TOTAL GERAL 896.075,00 

 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL (conforme disposto no artigo 4º da Lei) - REDUÇÃO 

CÓDIGO 

INSTITUCIONAL E 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CÓDIGO 

DA FICHA 

 
CÓDIGO 

NATUREZA DA 

DESPESA 

 

 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO DA 

FONTE E DO 

DETALHAMENTO 
DOS RECURSOS 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
VALOR 

Através de "Remanejamento" por Anulação de Dotação Orçamentária (inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64): 

*Recursos Ordinários (Próprios) 

03.00 SEMPLAFIN       

03.01 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças       

03.01.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência 79 9.9.99.99 Reserva de Contingência 0.1.501 
0 

ORNV 
SD 

 
896.075,00 

TOTAL GERAL 896.075,00 

 

COLORADO DO OESTE – RO, 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 
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SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 
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TATIANE INÁCIO DOS SANTOS 
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JAIR RAMOS DE SOUZA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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